
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO
PRAÇA EMERSON BARBOSA - CENTRO

CNPJ: 13.655.436/0001-60 - CEP: 47.820-000 - SAO DESIDERIO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
no valor de R$ 337.000,00 (Trezentos e trinta e sete mil reais ).

DECRETO FINANCEIRO nº 18 DE 01 DE JUNHO DE 2022

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO , no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, em seus artigos 41, incisos e 43, § 1º inciso I, combinado com o disposto na 
Lei Complementar Federal nº 101 de 2000 (LRF), artigos 8º, parágrafo único e art. 50, decreta:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R $ 337.000,00 (Trezentos e trinta e sete mil reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

Dotações Suplementares

0208001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.036 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 210.000,00

4.4.90.52.00 / 1600 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 230.000,00

2.037 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.1.90.13.00 / 1600 - Obrigacoes Patronais 36.000,00

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 20.000,00

Total por Ação: 56.000,00

2.045 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À COVID-19

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 31.000,00

Total por Ação: 31.000,00

2.048 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - REC. VINCULADOS

4.4.90.52.00 / 1600 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 337.000,00

Total Suplementado: 337.000,00
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Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 1 de junho de 2022.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, Estado da Bahia, em 01 de junho de 
2022.

ÁVILA IZADORA QUEIROZ SANTOS
Secretária  Adm. Planej. F. e Orçamento

CPF       : 023.494.085-90

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CPF       : 687.312.805-87
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